
INDICAÇÃO Nº  2424
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) para custeio da Santa Casa de Misericórdia de Caconde.
JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Caconde é o único “hospital” do município, realizando um trabalho exemplar no atendimento a toda população fixa e flutuante.

Caconde por ser uma “Estância Climática”, recebe inúmeros turistas, que procuram descanso meio a natureza, e essa população flutuante também é atendida pela Santa Casa.

Sem dinheiro e com uma dívida de mais de R$ 2 milhões, a Santa Casa de Caconde pede ajuda à população para manter o hospital. Para tentar amenizar o problema causado após aderir a um programa do Sistema Único de Saúde (SUS), funcionários começaram uma campanha de porta em porta para arrecadar dinheiro.

Desde o começo do ano passado, a Santa Casa aderiu ao programa 100% SUS e receberia do Ministério da Saúde R$ 22 mil por mês. Com isso, não atenderia pacientes de planos de saúde, mas até agora o dinheiro não veio.
A situação a cada dia piora e atualmente o rombo está em torno de R$ 60 mil por mês. A dívida já ultrapassa os R$ 2,2 milhões.
A cidade de Caconde, já não tem mais cidadãos natos, uma vez que não acontece o nascimento de crianças em virtude do fechamento da Maternidade da Santa Casa.

Toda nossa comunidade “cacondense” clama e apela para que através da atuação parlamentar possamos minimizar a atual situação financeira de nosso único hospital. Rogamos que atue para essa nossa “Santa Causa”.


Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) para custeio da Santa Casa de Misericórdia de Caconde.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster

SPL - Código de Originalidade: 1284927 031115 1344


